
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE ENSINO

Plano e Relatório Semestral de Atividades Docentes: Planejamento 2021-1

Dados Cadastrais
Campus: Florianópolis

Departamento: Departamento Acadêmico Saúde e Serviços

Nome: Guilherme Espindola

Siape: 2969343

Regime de trabalho: 40 horas DE

Efetivo: Sim

Afastamento: Não

Área principal de

atuação: 

SEGURANÇA DO TRABALHO

Titulação: Especialista

RESUMO  -  CH TOTAL: 40
Atividade CH Atividade CH
1. Atividades de

Ensino

38.1 4. Gestão e

Representação

1.89

2. Atividades de

Pesquisa

0 5. Atividades de

Capacitação

0

3. Atividades de

Extensão

0.01

1. Atividades de ensino

1.1 Aulas

Tipo de oferta Bolsa? Tipo de curso Curso Componente

curricular

Nova? Nº aulas Duração

(min)

CH

Periódica Não Técnico Técnico em Segurança do

Trabalho

Projeto Integrador III Não 20 60 1

Periódica Não Técnico Técnico em Segurança do

Trabalho

Projeto Integrador II Não 20 60 1

Periódica Não Técnico Técnico em Segurança do

Trabalho

Projeto Integrador I Não 20 60 1

Periódica Não Técnico Técnico em Segurança do

Trabalho

Informática básica Não 20 60 1

Periódica Não Técnico Técnico em Segurança do

Trabalho

Estatística Não 40 60 2

Periódica Não Técnico Técnico em Segurança do

Trabalho

Legislação Aplicada Não 40 60 2

Periódica Não Técnico Técnico em Segurança do

Trabalho

Higiene do Trabalho Não 100 60 5

Periódica Não Técnico Técnico em Segurança do

Trabalho

Tecnologia de Prevenção

e Combate a Sinistros

Não 80 60 4

Subtotal: 17.00

1.2 Atividades de organização de ensino

Atividade CH

Atividades de organização de ensino 17

Subtotal: 17.00

1.3 Atividades apoio ao ensino

Tipo Estudantes envolvidos CH

Reuniões pedagógicas (área, curso, departamento) Reunião semanal de área. Carga horária 02 (duas) horas. 2

Atendimento extraclasse Atendimento aos alunos do Curso. 2

Coordenação, orientação e coorientação de projetos integradores Alunos do CT em Segurança do Trabalho: fases 1, 2 e 3. 0.1
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Subtotal: 4.10

2. Atividades de Pesquisa (não informado)

3. Atividades de Extensão

Atividade Título da extensão Aluno(s) Doc. aprovação CH

Elaboração e submissão de projetos e

programas para editais internos e

externos ou em parceria com instituições

externas - por projeto

“Felicidade, bem estar e qualidade de

vida” para editais internos e externos,

em parceria com instituições externas

à definir à definir 0.01

Subtotal: 0.01

4. Atividades de Gestão e Representação

4.1 Gestão (não informado)

4.2 Designação

Portaria Designação CH

Portaria 310 de 15 de dezembro de 2015.

Constitui Comissão Interna de Proteção

Radiológica.

Comissão Interna de Proteção Radiológica.

Carga horária semanal de atividade de 02 (duas) horas.

0.01

Portaria da Direção-Geral do Câmpus

Florianópolis N° 307 de 9 de junho de

2021

Comissão de adequação do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) Técnico em Segurança do

Trabalho (CTST) do Câmpus Florianópolis, bem como a organização e realização dos

projetos integradores, frente a atual pandemia.

Carga horária para essa atividade seja de até duas (02) duas horas semanais, com validade

durante os semestres letivos 2021-1 e 2021-2.

0.01

Portaria da Direção-Geral do Câmpus

Florianópolis N° 110 de 1 de abril de 2021

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro indicado,

para constituírem o Grupo de Trabalho (GT) para elaboração de Manual de construção dos

Projetos Integradores do Curso Técnico em Segurança do Trabalho.

Art. 3º Carga horária de 2 (duas) horas semanais de atividades 

com validade para o primeiro semestre letivo de 2021.

0.01

Portaria da Direção-Geral do Câmpus

Florianópolis N° 321, de 14 de junho de

2021

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para

constituírem a Comissão para entrevista na área de Segurança do Trabalho, referente ao

Edital de Remoção n. 07/2021:

Art. 2º Determinar que a carga horária para esta atividade seja de até 01 (uma) hora semanal,

com

validade durante o processo, conforme consta no edital de Remoção Interna n. 07/2021.

0.01

Portaria da Direção-Geral do Câmpus

Florianópolis N° 309 de 9 de junho de

2021.

Comissão de validação de componentes curriculares do Curso Técnico em Segurança do

Trabalho, do Campus Florianópolis.

Art. 3º Determinar que a carga horária para essa atividade seja de uma (01) hora semanal,

com validade durante os semestres letivos.

0.01

Portaria da Direção-Geral do Câmpus

Florianópolis N° 310 de 9 de junho de

2021

Art. 1º Instituir o Comitê de Infraestrutura do DASS, gestão 2021, fórum consultivo e executivo

subordinado à Chefia do Departamento, tendo como atribuições

Art. 3° Para o desempenho de suas funções, cada membro do comitê disporá de carga

horária de até 01 (uma) hora semanal, com vigência para o os semestres letivos de 2021/1 e

2021/2.

0.84

Subtotal: 0.89
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4.3 Representação

Tipo Portaria Representação CH

Colegiado Acadêmico de Departamento  Portaria da Direção-Geral

do Câmpus Florianópolis

N° 294 de 4 de junho de

2021

Art. 1º Alterar a Portaria da Direção-Geral do Câmpus

Florianópolis 258. de 31 de maio de 2021. que constituiu o

Colegiado do Departamento Acadêmico de Saúde e Serviços

(DASS) para incluir o servidor THIAGO PEREIRA ALVES -

SIAPE n. 1811378.

Art. 2º Determinar que a carga horária seja de até 01 (uma)

hora semanal. 

Art. 3º Validade dois (02) anos (até 14/03/2023) para os

representantes docentes.

1

Subtotal: 1.00

5. Capacitação (não informado)

PARECER CONCLUSIVO

Aprovado pela chefia em 15/07/2021 18:28:48
Avaliador: adriano.heis - Aprovado. 

Baseado nas resoluções pertinente ao momento pandemico: 

\"A oferta de atividades não presenciais (ANP) decorrente da pandemia de Covid-19 levou o Colegiado de Ensino, Pesquisa e

Extensão (Cepe) a elaborar, com os dirigentes de ensino, um regramento provisório para os registros no Relatório Semestral de

Atividades Docentes (RSAD). As flexibilizações estão definidas na Resolução 64/2020 do Cepe, que foi encaminhada ao Conselho

Superior (Consup) e aprovadas ad referendum na Resolução 31/2020. O regramento provisório estabelece a adoção de limites de

carga horária em caráter excepcional no ano letivo de 2020. Entre as mudanças, a carga horária equivalente a 100% da carga

horária de aula que deveria ser distribuída entre organização e apoio ao ensino passará a ser registrada apenas como organização

do ensino. Já as atividades de apoio ao ensino poderão ter ampliação de até 100% nos limites previstos pela Resolução 100/2019 do

Cepe, assim como as atividades de designação ? nesse último caso, após o atendimento das demandas de ensino.\"

Informações sobre preenchimento do plano

Preenchimento inicial Última alteração

30/04/2021 11:33:28 15/07/2021 10:16:05
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